
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EST f\DO DE MlNf\S GERf\IS 

LEI H9 ±§.L_ 

Dis~Õe sôbre zona de repouso. 

A Câmara I;Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono 

a segt1in-t;e lei: 

Artico lQ - Fica considerada couo zona de repouso, ceg 

tros sociais e esyo:z.'ti vos de clubes de cac1po, o ter:z.'eno rural 

si tua do neste I:Iunicípio, denominado c1e ":2azenc1a Santa Rosa" , 

antes donhecido como Granja Zelinc1a e Lindóia, com a área c1e 

2.330.000 m2 

_A_r·tigo 2º - Re•rogam-se as dis1JosiçÕes em contrário. 

Profei ttu'a tlunicipal c1e Santa Luzia, l 7 c1e Dezembro c1e 

1968. 
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